PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 005/2015




Fixa a data da eleição da Mesa Diretiva do




Poder Legislativo para exercício de 2016





e dá outras providências.




A  Presidente da Câmara de Vereadores de Estância Velha RS.


                       Faço  saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso  das atribuições que me confere a Lei Orgânica e o Regimento Interno, sanciono e promulgo a seguinte 



R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O




Art. 1˚ Fica fixada a Sessão Ordinária do dia 08 de dezembro a data para eleição da Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Vereadores de Estância Velha, para o exercício de 2016.



Art 2º  Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.



Art. 3˚   Revogadas disposições em contrário.





Ver. Neila Terezinha Heck Becker





Presidente da Câmara de Vereadores

Registre-se e Publique-se


